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RESUMO 
 
A prova testemunhal é peça importante e relevante do direito probatório, tendo grande 
valor no contexto do processo penal. Frente a isso, conceitos e pesquisas da 
psicologia e da neurociência têm sido adotados para aprimorar esse procedimento. 
Ainda assim, observa-se uma grande lacuna entre os conhecimentos adquiridos em 
tais estudos científicos e a prática jurídica. Por mais que a prova testemunhal de 
crianças e adolescentes e o reconhecimento de pessoas tenham apresentado 
avanços nesse sentido, no caso da prova testemunhal de adultos é possível constatar 
pouco rigor técnico procedimental. Tendo em vista que o testemunho do adulto é uma 
prova dependente da cognição humana, é essencial que sejam adotados cuidados 
que diminuam a chance de erros, aumentando a qualidade da prova obtida. Nesse 
sentido, pretende-se, por meio de uma pesquisa bibliográfica de caráter exploratório, 
analisar métodos e protocolos de entrevista que têm sido utilizados ou testados no 
âmbito jurídico; será, então, analisada a viabilidade de que sejam adaptados e 
empregados na coleta da prova testemunhal de adultos. Entende-se que o uso de 
técnicas empiricamente testadas para o contexto do testemunho não apenas é factível 
para a realidade brasileira, mas também fundamental. 
 
Palavras-chave: prova testemunhal; processo penal; neurociência; psicologia do 
testemunho; cognição humana. 
 

ABSTRACT 
 
Testimonial evidence is an important and relevant element of evidence law, holding 
significant value within the context of criminal procedure law. In light of that, concepts 
and scientific research from psychology and neuroscience have been used to improve 
it. Nonetheless, there seems to be a substantial gap between the knowledge resulting 
from such scientific studies and legal practice. While there have been advancements 
in the testimony of children and teenagers and even in witness identification, the 
testimonial of adults evidence little procedural scientific rigor. Given that adult 
testimony depends on human cognition, it is essential to adopt procedures that reduce 
the possibility of mistakes, thereby increasing the quality of the evidence obtained. In 
that regard, this exploratory bibliographic research aims to analyze scientific methods 
and interview protocols that have been used or tested within the legal practice; it will 
then be evaluated the feasibility of adapting and employing those methods for the 
adults testimonial evidence. It is believed that the use of empirically tested techniques 
for the context of testimony is not only feasible for the Brazilian reality but also 
fundamental. 
 
Keywords: testimonial evidence; criminal law; neuroscience; psychology of testimony; 
human cognition. 
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INTRODUÇÃO 

 

Os (cada vez mais bem embasados e reconhecidos) estudos da psicologia e 

da neurociência aplicados à prática jurídica têm sido gradual e progressivamente 

aceitos como importantes pilares para um direito probatório mais confiável e fidedigno. 

Ainda assim, na prática, ainda se observa uma importante lacuna entre o 

conhecimento científico adquirido e a sua devida aplicação no âmbito forense. 

Em casos específicos – tal como a coleta da prova testemunhal de crianças e 

adolescentes e o reconhecimento de suspeitos – já há uma aproximação entre o que 

prezam os principais estudos sobre a cognição humana e o testemunho; no entanto, 

no caso da prova testemunhal de adultos, entende-se que existe um longo caminho a 

ser percorrido para que essa seja uma prova mais confiável e justa, do ponto de vista 

científico e metodológico.  

No presente trabalho, investiga-se a possibilidade de que sejam estabelecidos 

parâmetros procedimentais cientificamente embasados para que a prova testemunhal 

de adultos no processo penal seja mais fidedigna, assegurando, ao mesmo tempo, a 

busca pela verdade e as garantias do réu. 

Acredita-se que, apesar de não ser possível eliminar todos os fatores que 

tornam o testemunho do adulto uma prova frágil, pode-se pensar em procedimentos 

que minimizem as chances de erro e contaminação dessa prova a partir dos avanços 

científicos da psicologia do testemunho, especificamente da entrevista cognitiva – a 

qual tem sido amplamente testada e utilizada no âmbito judiciário nas últimas 

décadas. 

Apesar de não ter a pretensão de esgotar o tema, tampouco resolvê-lo, o 

trabalho busca compreender o que os mais recentes estudos científicos apontam 

como formas de tornar a prova testemunhal do adulto mais segura, quais práticas 

parecem ser adequadas para a prática jurídica brasileira, e qual a sua viabilidade. 

O trabalho divide-se em três capítulos. O primeiro, abordará o tema basilar do 

estudo: a prova testemunhal no processo penal. Entende-se que a compreensão da 

epistemologia do testemunho – especificamente os principais conceitos epistêmicos 

adotados nos sistemas jurídicos e a valoração da prova, o entendimento da busca da 

verdade no sistema jurídico e a análise do modelo processual adotado no contexto 

brasileiro são fundamentais para entender os procedimentos de coleta de testemunho 
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como são hoje. Da mesma forma, fundamental analisar os modelos probatórios1 e de 

que forma cada um pode influenciar na análise de um testemunho. 

No segundo capítulo, as ciências da mente serão o foco, especificamente a 

neurociência e a psicologia. Tendo em vista que a cognição humana é parte 

fundamental e basilar do testemunho, um maior entendimento do desenvolvimento 

cognitivo – em especial da memória e da percepção – importa para que se possa 

compreender de que forma ele impacta a forma que um adulto relata um evento. Ainda 

nesse capítulo, pretende-se demonstrar de que maneira, efetivamente, o 

funcionamento cognitivo da testemunha, mas também dos atores da persecução 

penal, influenciam um relato testemunhal.  

Ao longo do terceiro capítulo, serão sugeridos parâmetros procedimentais 

visando a uma prova testemunhal mais segura e técnica. Será apontado o que hoje 

está descrito no Código de Processo Penal a fim de proteger o relato testemunhal. Da 

mesma forma, será demonstrado que em casos específicos o legislador já reconheceu 

a falibilidade da cognição humana: na oitiva de crianças e adolescentes testemunhas 

ou vítimas de violência, e no reconhecimento de suspeitos. Nestes casos, há a 

previsão de cuidados técnicos para preservar o máximo possível o relato, porém o 

que se prevê no caso do testemunho de adultos ainda parece ser insuficiente.  

Ainda que não pareça factível a aplicabilidade do depoimento cognitivo em sua 

integralidade e/ou literalidade no cotidiano forense, o uso de algumas de suas 

diretrizes já poderia ser eficaz para maximizar a quantidade de informações obtidas 

em um relato testemunhal e minimizar os erros. Dessa forma, entende-se que, ainda 

que a adoção de parâmetros procedimentais não irá resolver o problema da 

falibilidade da prova testemunhal do adulto, é possível reduzir os danos e ter, assim, 

um material probatório mais confiável. 

 

  

 
1 Sugeridos por Victor de Paula Ramos em: RAMOS, Vitor de Paula. Prova testemunhal: do 

subjetivismo ao objetivismo, do isolamento científico ao diálogo da psicologia e a epistemologia. 5. 
ed. rev. e atual. São Paulo: Editora JusPodivm, 2024, p. 33. 
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CONCLUSÃO 
 

A análise da complexidade do tema da cognição humana e também da prova 

testemunhal no processo penal, permite a conclusão de que, no Brasil, não existe uma 

efetiva atenção para o impacto do fator humano na fidedignidade da prova no caso do 

testemunho de adultos. 

Enquanto na oitiva de crianças e adolescentes há a construção de um protocolo 

específico para a coleta dessa prova e mesmo no reconhecimento de pessoas existe 

um cuidado procedimental (com um recente manual de procedimentos redigido com 

o intuito de ter práticas mais seguras e assertivas), no caso do testemunho de adultos, 

isso parece ainda estar muito aquém do que seria considerado, pela neurociência e 

pela psicologia do testemunho, o ideal para diminuir a chance de erros. 

Ainda que não seja possível eliminar todos os fatores que tornam o relato 

humano uma prova frágil – tanto do ponto de vista da testemunha quanto dos atores 

da persecução penal –, a ciência avançou no sentido de encontrar meios para torná-

la mais confiável e menos suscetível a erros. 

O uso de protocolos com técnicas baseadas em evidências científicas parece 

ser o caminho mais efetivo na busca da verdade no processo penal, quando se fala 

de uma verdade probabilística e aproximativa. 

A entrevista cognitiva e a SAI têm demonstrado bons resultados nesse sentido, 

auxiliando no alcance do máximo de informações testemunhais, sem comprometer a 

qualidade do relato. Ambas já são utilizadas no contexto jurídico – em alguns casos 

inclusive já sendo adaptadas ao contexto brasileiro. No entanto, ainda não são 

práticas efetivamente implementadas no âmbito do direito probatório. 

Apesar dos obstáculos de ser implementada a utilização de protocolos e 

procedimentos no caso do testemunho de adultos, os ganhos no sentido da 

fidedignidade do relato e da busca pela aproximação da verdade parecem justificar o 

enfrentamento desses desafios.  
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